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Registre-se e Publique-se: 

  

MARIA UMBELINA DREKENER DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: 
Hanelle Abot Bertola 

Código Identificador:F3F89DDF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº. 12.322, DE 29 DE JUNHO DE 2026. 

 

Abre um Crédito Suplementar no valor de R$ 500,00 

– SMO. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO, 

no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

  

D E C R E T A:  
  

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado, a abrir um crédito 

suplementar no valor de R$ 500,00 (Quinhentos Reais) de acordo com 

o Art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 e Art. 8º, 

inciso III, da Lei Municipal nº 8.507 de 19 de dezembro de 2025, 

correspondente a LOA – Lei Orçamentária Anual de 2026, para 

reforço de dotações orçamentárias, para aplicação junto á Secretaria 

Municipal de Obras, como segue: 

  

Suplementação: 
  

RUBRICA ELEMENTO DESCRIÇÃO VALOR 
Cód. 

Red. 
Recurso 

06.01.04.122.0006.4017 3.33.90.47 
Obrigações Tributárias 

e Contributivas 
500,00 90880 1500* 

    T O T A L . . . . . .  500,00     

  

(*) Recurso 1500 – Recursos Não Vinculados de Impostos. 

  

Art. 2º - Servirá de cobertura para o crédito suplementar indicado no 

artigo anterior a redução da seguinte dotação orçamentária: 

  

Redução: 
  

RUBRICA ELEMENTO DESCRIÇÃO VALOR 
Cód. 

Red. 
Recurso 

06.01.15.451.0253.3026 3.33.90.30 Material de Consumo 500,00 93254 1500* 

    T O T A L . . . . . . .  500,00     

  

(*) Recurso 1500 – Recursos Não Vinculados de Impostos. 

  

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 

em vigor na data de sua publicação. 

Sant’Ana do Livramento, 29 de junho de 2026. 

  

EVANDRO GUTEBIER MACHADO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e Publique-se: 

  

MARIA UMBELINA DREKENER DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: 
Hanelle Abot Bertola 

Código Identificador:B7AE4847 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº. 12.323, DE 29 DE JUNHO DE 2026. 

 

Abre um Crédito Suplementar no valor de R$ 

75.000,00 – SMHAF. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO, 

no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

  

D E C R E T A:  
  

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado, a abrir um crédito 

suplementar no valor de R$ 75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais) de 

acordo com o Art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 

e Art. 8º, inciso I, da Lei Municipal nº 8.507 de 19 de dezembro de 

2025, correspondente a LOA – Lei Orçamentária Anual de 2026, para 

reforço de dotações orçamentárias, para aplicação junto á Secretaria 

Municipal de Habitação e Assuntos Fundiários, como segue: 

  

Suplementação: 
  

RUBRICA ELEMENTO DESCRIÇÃO VALOR 
Cód. 

Red. 
Recurso 

15.01.16.482.0015.3942 3.33.90.32 
Material, Bem ou 

Serviço p/Dist. Gratuíta 
75.000,00 92964 2759* 

    T O T A L . . . . 75.000,00     

  

(*) Recurso 2759 – Recursos Vinculados a Fundos. 

  

Art. 2º - Servirá de cobertura para o crédito suplementar indicado no 

artigo anterior o superávit financeiro do exercício anterior do recurso 

759, no valor de R$ 75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais). 

  

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 

em vigor na data de sua publicação. 

  

Sant’Ana do Livramento, 29 de junho de 2026. 

  

EVANDRO GUTEBIER MACHADO 
Prefeito Municipal 
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MARIA UMBELINA DREKENER DOS SANTOS 
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Publicado por: 
Hanelle Abot Bertola 

Código Identificador:51960736 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO 

 

DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

AVISO DE ALTERAÇÃO E REAGENDAMENTO DE 

LICITAÇÃO 

 

Aviso de Alteração e reagendamento de licitação: O Departamento de 

Compras do Município de Santo Ângelo/RS comunica Alteração e o 

reagendamento do Pregão Eletrônico nº. 016/2026. Cujo objeto é o 

registro de preços de equipamentos médicos, odontológicos e 

hospitalar, o reagendamento do edital, ocorre apos as impugnações 

serem encaminhadas para equipe técnica mas não obtivemos respostas 

conclusivas então optamos pelo cancelamento dos itens 33 e 34, A 

alteração feita no edital foi retirada a qualificação técnica do edital. As 

propostas poderão ser postadas até as 8 horas do dia 13/07/2026, no 

Sistema Eletrônico no sítio: www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 

Sessão de lances: dia 13/07/2026 às 09 horas. Informações pelo 

telefone (055) 3312-0136, e-mail licitacao@santoangelo.rs.gov.br. O 

edital poderá ser acessado através do sítio www.santoangelo.rs.gov.br. 

  

NIVIO BOELTER BRAZ 
Prefeito 

Publicado por: 
Bernardo Veronese 

Código Identificador:4A627DB3 

 
DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2026 

 

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 27/2026 do Pregão Eletrônico 

nº 43/2026 que tem como objeto o registro de preços de conjuntos 

escolares destinados ao atendimento de alunos matriculados em 

escolas da rede municipal de ensino do Município. Apresentando 

como vencedores nos seguintes itens e valores:  


